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Pelo presente instrumento, A PREFEITURA MUNICIPAL DE  CHAVES /PA. Entidade de Direito 
Público, estabelecida à Praça da Bandeira s/n, Bairro Aeroporto, Chaves /PA, neste Estado, 
inscrita no CNPJ/MF sob Nº 04.888.111/0001-37, neste ato representado pelo Exm°. Sr. Prefeito 
Municipal, Sr. DURBIRATAN DE ALMEIDA BARBOSA , brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade RG n°. 5450688 (SSP/PA) e do CPF n°. 864.241.302 - 68, residente e domiciliado à 
Rua Salvador Loureiro, nº 06, Bairro: ?? CEP: 68.880-000 e a EMPRESA , com sede na na cidade 
de xxxxxxxxx , Estado xxxxx, inscrita no CNPJ n° xxxxxxxxxxxxx doravante denominada de 
CONTRATADA, representada por seu , Sr. brasileiro , , portador da Cl n° e do CPF n° , residente 
e domiciliado na cidade têm entre si ajustado o presente contrato de Contratação de Instituição 
Financeira, exceto consórcio, para centralizar e processar os créditos da folha de pagamento de 
todos os servidores e funcionários da Administração Pública Municipal. Conforme as cláusulas e 
condições descritas abaixo. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é Contratação de Instituição Financeira, exceto 
consórcio, para centralizar e processar os créditos da folha de pagamento de todos os 
servidores e funcionários da Administração Pública Municipal, que será fornecido nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. O Objeto compreende a execução de forma exclusiva do serviço de pagamento da folha 
salário, previsto no item anterior, abrangendo os servidores atuais e os admitidos durante 
o prazo de execução do contrato. 

1.4. O Objeto compreende a execução de forma exclusiva do serviço de pagamento da folha 
salário, previsto no item anterior, abrangendo os servidores atuais e os admitidos durante 
o prazo de execução do contrato. 

1.5. O Contratado terá exclusividade na instalação de postos de atendimento bancário e/ou 
eletrônico em imóveis ocupados Prefeitura de Chaves-PA, para atendimento aos 
servidores municipais, cujos locais serão definidos em conjunto com a administração da 
prefeitura. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  VIGÊNCIA 
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data 
de 00/00/2020 e encerramento em 00/00/2021 

. 

2.2. A prestação dos serviços, a serem executados de forma contínua, terá a duração de 60 
(sessenta) meses, podendo ser prorrogado por 12 (doze) meses, de acordo com as 
disposições da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA  PREÇO 
3.1.  Pelos serviços elencados no Objeto do Edital de Licitação  Pregão Eletrônico nº 

000/2020, e seus anexos, parte integrante deste instrumento, o Contratado pagará ao 
Contratante o valor de R$ xxxxxxxxxxxxxx, em parcela única, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias contados da data de assinatura do contrato. 

3.2. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito na Conta Única nº _ _, Agência , do 
Banco 

3.3. Em caso de atraso no pagamento, o Contratado deverá pagar ao Contratante a multa de 
2% (dois por cento) incidente sobre o valor total da proposta, acrescida de atualização 
monetária, e juros de 12% (doze por cento) ao ano, além de sujeitar-se às penalidades 
previstas neste instrumento.  

3.4. No caso acima, o valor será atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE. 

3.5. Os juros de 12% (doze por cento) ao ano, pro rata die, serão calculados e cobrados 
mediante a utilização da seguinte fórmula: 

EM = I x N x V 
Onde: 

EM = encargos moratórios 
I = índice de 0,000328767 (correspondente à taxa anual de 12%:(12/100)/365) 

N = Número de dias entre a data fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento; V = 
valor em atraso. 

 
CLÁUSULA QUARTA  DOS ENCARGOS E TRIBUTOS 
4.1. Serão de inteira responsabilidade do Contratado os encargos e obrigações tributárias, 

previdenciárias, trabalhistas e comerciais decorrentes do presente Contrato. 
4.2. A inadimplência do Contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA  OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE 
5.1.  O Contratante obriga-se a: 
5.1.1. Informar ao Contratado a previsão dos pagamentos com antecedência de 48 horas e 

depositar na conta corrente n º [...] o montante necessário com antecedência mínima de 24 
horas da data prevista para a realização dos pagamentos, já que o calendário de 
pagamento é variável em função do fluxo de caixa do Contratante.  

5.1.2. Fiscalizar a execução dos serviços e aplicar as medidas corretivas necessárias, inclusive 
as penalidades contratuais previstas;  
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5.1.3. Observar as disposições, rotinas e procedimentos que lhe competem, de acordo com os 
Procedimentos Operacionais da Folha de Pagamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA  DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1.  Cabe a Administração da Prefeitura de Chaves- Pará acompanhar e fiscalizar o 

cumprimento das disposições contratuais, no âmbito de sua competência institucional. 
6.2. A Administração da Prefeitura de Chaves-PA acompanhará e fiscalizará a execução do 

objeto do contrato e notificará o Contratado sobre as ocorrências que a seu critério exijam 
medidas corretivas, quando se fizer necessário, cabendo ao Contratado a sua imediata 
correção, sem prejuízo das sanções aplicáveis pelo Contratante.  

6.3. A fiscalização do contrato não implica corresponsabilidade do Contratante, não excluindo 
nem reduzindo a responsabilidade do Contratado na execução do objeto contratado, 
inclusive por danos que possam ser causados a Administração ou a terceiros, por qualquer 
irregularidade decorrente de culpa ou dolo do Contratado na execução do Contrato. 

6.4. fornecer suporte técnico às atividades objeto do presente contrato, com pessoal de seus 
quadros, devidamente qualificado; 

6.5. garantir, manter e melhorar a qualidade dos serviços prestados ao Contratado de maneira 
competitiva no mercado; 

6.6. proceder, sem ônus para o Contratante, todas as adaptações de seus softwares 
necessários ao aprimoramento e perfeito funcionamento do Sistema de Pagamento; 

6.7. manter o histórico dos pagamentos do pessoal pelo período de vigência do contrato e 
fornecer as informações quando solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, para 
pagamentos realizados dos últimos 60 (sessenta) dias e, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, para os realizados em períodos superiores ao anteriormente referido; 

6.8. manter durante toda a execução do objeto Contratado, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, nos 
termos do art. 55, Inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, informando à Administração da Prefeitura 
de Concórdia do Pará a superveniência de qualquer ato ou fato que venha a modificar as 
condições iniciais de habilitação. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA  DA SUB CONTRATAÇÃO 
7.1. Não serão admitidas subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto 

do presente instrumento, associação do Contratado com outrem, bem como a fusão, a 
cisão ou a incorporação, não aceitas pelo Contratante, que impliquem em substituição do 
Contratado por outra pessoa, e comprometa a execução do contrato.  

 

CLÁUSULA OITAVA  DA RESCISÃO 
8.1.1.  Constitui motivo para rescisão do presente Contrato, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, a inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, como também a ocorrência 
de qualquer das hipóteses nos termos dos artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei n° 8.666/93.  

8.1.2. Em caso de rescisão contratual por iniciativa do Contratante, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido para a rescisão, a Contratante obriga-se a restituir o valor pago pelo 
Contratado, proporcionalmente ao prazo restante para o término do contrato, corrigido pelo 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVES 

Praça da Bandeira S/N   CEP. 68.880-000  Chaves  Pará 
Site: www.chaves.pa.gov.br 

 
Página 27 de 28 

IPCA do IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo, e sem prejuízo aos dispositivos 
legais previstos na Lei n° 8.666/93. 

8.1.3. O valor da restituição prevista no parágrafo anterior será efetuado no prazo máximo de 30 
(trinta) dias contados da data de publicação do termo de rescisão. 
 

CLÁUSULA NONA DAS PENALIDADES 
9.1. Pela inexecução total ou parcial da prestação dos serviços objeto do Contrato, o 

Contratante poderá, sem prejuízo do disposto nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, 
garantido a prévia defesa, aplicar ao Contratado as seguintes sanções, após regular 
processo administrativo: Pela inexecução total ou parcial da prestação dos serviços objeto 
do Contrato, o Contratante poderá, sem prejuízo do disposto nos artigos 86 e 87 da Lei 
8.666/93, garantido a prévia defesa, aplicar ao Contratado as seguintes sanções, após 
regular processo administrativo: 

9.1.1. Advertência; 
9.1.2. Multa; 
9.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

persistirem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que tiver aplicado a penalidade. 

9.2. O descumprimento, pelo Contratado, dos prazos para pagamento da folha implicará sua 
responsabilidade pelo pagamento de eventuais custos e encargos financeiros imputados a 
Prefeitura judicialmente, inclusive pelo Ministério Público e Tribunal de Contas, além de 
multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia, limitada a 1,0% (um por cento), sobre o valor 
dos salários devidos e não creditados. 

9.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços implicará em multa adicional 
de 1% (um por cento) sobre o valor dos salários devidos e não creditados; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA  RESCISÃO 
10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 

Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
10.5. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.6. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.7. Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  VEDAÇÕES 
11.1. É vedado à CONTRATADA: 
11.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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11.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  ALTERAÇÕES 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 
12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. A supressão resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes poderá exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  PUBLICAÇÃO 
13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  FORO 
15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Comarca de Chaves/PA. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 3(três) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

 

 

 

 

 

 

 

Contratante 

Empresa Vencedora 
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